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ACÓRDÃO N9 164

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

Processo Classe V - N9 26/82, referente ao pedido de registro dos Direto

r10S Municipais formulado pelo Partido do Movimento Democrâtico Brasileiro

PMDB dos Municípios de Amambai, Tacuru e Sete Quedas, Estado de Mato Gros

so do Sul.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~

ral, ã unanimidade de votos, acolhendo o parecer, determinar o registro

dos Diretorias Municipais de Amambai, Tacuru e Sete Quedas, decorrente de
convençao conjunta com o Partido Popular - PP, do primeiro e último e ano

tação das respectivas Comissões Executivas.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos 29 de

Julho de 1. 982.
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